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28 de novembro de 2024 

P
ág

. 0
1 

de
 0

5 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 C

B
M

S
C

 0
00

00
57

1/
20

24
 e

 o
 c

ód
ig

o 
8R

32
S

0F
J.

360



BI Nº 48-5ºBBM, de 28 Nov 2024                                                                                                   Fls. 334

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA
2ª REGIÃO BOMBEIRO MILITAR

5º BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR
BOLETIM INTERNO 

Nº 48-2024

Publico para conhecimento do 5º Batalhão de Bombeiros Militar e devida execução, o seguinte:

1ª PARTE – SERVIÇOS DIÁRIOS

2ª PARTE – INSTRUÇÃO E ENSINO

3ª PARTE – ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS

TESTE DE APTIDÃO FÍSICA

HOMOLOGAÇÃO DE TAF - BOMBEIRO COMUNITÁRIO

Atesto para os devidos fins que no dia 25 de outubro de 2024 o Bombeiro Comunitário
CPF Nº 025.734.609-08 João Cristiano Pereira Rodrigues realizou o Teste de Aptidão Física
para Bombeiro Comunitário (TAF-BC) obtendo os seguintes conceitos:

Conceito Sintético Conceito Numérico
Insuficiente 3,125 (Três vírgula cento e vinte e cinco)

Aos 25 dias do mês de outubro de 2024, após análise do Relatório do Teste de Aptidão Física,
aplicado conforme a PORTARIA Nº 3-2ª/5ºBBM, DE 22/10/2024, ao candidato a reintegração
como Bombeiro Comunitário ativo João Cristiano Pereira Rodrigues.

RESOLVO:

1. Homologar o Teste de Aptidão Física, conforme Planilha de resultados.
2. Determinar à Coordenação do Serviço Comunitário local que:
a. Arquive esta Homologação na OBM;
b. Publique-se em Boletim do BBM.

São Joaquim, 25 de novembro de 2024.

Capitão BM THIAGO DA SILVA
Comandante da 2ª/5ºBBM 

FÉRIAS

GOZO DE FÉRIAS - INÍCIO

INÍCIO DE GOZO DE FÉRIAS
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Data Posto/Grad. Mtcl Nome Término OBM

25/11/2024 Ten Cel BM 374613-5 HELOÍSA Helena Battisti 15/12/2024 1°/1ª/5ºBBM -  Lages

27/11/2024 Cb BM 932400-3 Tiago SOLIMAN 26/12/2024 1°/1ª/5ºBBM -  Lages

LICENÇA ESPECIAL

CONVERSÃO EM PECÚNIA

Na solicitação contida no requerimento do 1° Ten BM Mtcl 691417-9 RAMMON Samuel Nunes
Borges, Cmt do 1º/1ª/5ºBBM - Lages, o qual solicita permanecer no trabalho durante o período
de usufruto, dou o seguinte despacho:
1. defiro o gozo da Licença Especial do 1° Ten BM Mtcl 691417-9 RAMMON Samuel Nunes
Borges,  com  permanência  no  trabalho  durante  período  de  usufruto  de  17/09/2024  à
16/10/2024, com fundamentação na decisão judicial  proferida nos autos da Apelação Cível
0304763-63-2017.8.24.0023/SC;
2. publique-se em Boletim Interno;
3. encaminhar para a Diretoria de Pessoal as providências de conversão em pecúnia.

Major BM IVONILSO VARELA DUARTE
Resp. pelo Comando do 5ºBBM

SAÚDE

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - LTS

DESPACHO DECISÓRIO Nº 278

Referência: [SGPe CBMSC 00027517/2024]

1.  Concedido  Licença  para  Tratamento  de  Saúde  (LTS),  por  7  (sete)  dias,  a  contar  de
08/11/2024,  em  favor  do  ST  BM  CETISP  Mtcl  914781-0  Assis  Francisco  LUNARDI,  da
1ª/5ºBBM – Lages, homologado pelo Cap PM Med Fernando Caminã Boldrini, da Formação
Sanitária  do  2ª  RPM,  conforme  o  seguinte  parecer:  “Necessita  de  07  (sete)  dias  para
tratamento de saúde”.
2. Fundamenta-se a concessão no previsto no Art.  68, § 1º,  III  da Lei nº 6.218, de 10 de
fevereiro de 1983.
3. Solicitar a publicação em BI.
4. Inserir SIGRH.
5. Arquivar.

Lages, 25 de Novembro de 2024.

Major BM IVONILSO VARELA DUARTE
Respondendo pelo Comando do 5ºBBM
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LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - LTS

DESPACHO DECISÓRIO Nº 281

Referência: [SGPe CBMSC 00028123/2024]

1.  Concedido  Licença  para  Tratamento  de  Saúde  (LTS),  por  10  (dez)  dias,  a  contar  de
13/09/2024,  em favor  do Sd BM Mtcl  693318-1  Mateus Luiz  Duarte,  da  1ª/5ºBBM – Anita
Garibaldi, homologado pelo Cap PM Med Fernando Caminã Boldrini, da Formação Sanitária da
2ª RPM, conforme o seguinte parecer: “Necessita de 10 (dez) dias para tratamento de saúde”.
2. Fundamenta-se a concessão no previsto no Art.  68, § 1º,  III  da Lei nº 6.218, de 10 de
fevereiro de 1983.
3. Solicitar a publicação em BI.
4. Inserir SIGRH.
5. Arquivar.

Lages, 27 de Novembro de 2024.

Major BM IVONILSO VARELA DUARTE
Respondendo pelo Comando do 5ºBBM

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - LTS

DESPACHO Nº 29/2024

Referência: SGPe CBMSC 25455/2024

1. Concedido Licença para Tratamento de Saúde (LTS), por 60 (sessenta) dias, a contar de
19/11/2024, em favor do 3º Sgt BM CTISP Mtcl 923844-1 Valmir da Silva, do 1º/2ª/5ºBBM –
São Joaquim,  homologado pelo  Cap Méd PMSC Fernando Camiña Boldrini,  da  Formação
Sanitária do 2ªCRPM, conforme o seguinte parecer: “Incapaz temporariamente para o serviço
do BM. Necessita de 60 (sessenta) dias para o seu tratamento a contar de 19/11/24”.
2. Fundamenta-se a concessão no previsto no Art.  68, § 1º,  IV da Lei nº 6.218, de 10 de
fevereiro de 1983 e no Art. 18 da Portaria n° 310/2024/CBMSC, de 8 de julho de 2024.
3. Solicitar a publicação em BI.
4. Inserir no SIGRH.
5. Arquivar.

São Joaquim, 25 de novembro de 2024.

Capitão BM THIAGO DA SILVA
Comandante da 2ª/5ºBBM 

ABONO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SÁUDE - LTS

DESPACHO Nº 28/2024
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Referência: SGPe CBMSC 14078/2024

1. Abono a Licença para Tratamento de Saúde (LTS), por 1 (um) dia, a contar de 06/11/2024,
em  favor  do  1º  Sgt  BM  Mtcl  924287-2  Emerson  Godinho  Nunes  do  1º/2ª/5ºBBM  –  São
Joaquim, conforme atestado expedido pelo Sr. Alceu Fernandes Filho (CRM/SC 3929).
2. Fundamenta-se a concessão no previsto no Art.  68, § 1º,  IV da Lei  nº 6.218, de 10 de
fevereiro de 1983, no Art. 18 e seu § 1º, e no Art. 20 da Portaria n° 310/2024/CBMSC, de 8 de
julho de 2024.
3.  Solicitar  a  inclusão  da  licença  abonada  na  relação  mensal  do  5ºBBM,  para  fins  de
informação à Formação Sanitária que atende a circunscrição e à Divisão de Saúde e Promoção
Social (DiSPS)
4. Solicitar a publicação em BI.
5. Inserir no SIGRH.
6. Arquivar.

São Joaquim, 25 de novembro de 2024.

Capitão BM THIAGO DA SILVA
Comandante da 2ª/5ºBBM 

4ª PARTE – JUSTIÇA E DISCIPLINA

PROCESSO DISCIPLINAR ADMINISTRATIVO

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PAD Nr 153/5ºBBM/2024

Concedo ao 3° Sgt Mtcl 667649-9 Luciano WOLF da Silva a prorrogação de prazo em
trinta  (30)  dias,  a  contar  de  17  de  novembro  de  2024,  para  a  finalização  do  PAD  Nr
153/5ºBBM/2024, para o qual o mesmo foi designado como Autoridade Processante.

Major BM IVONILSO VARELA DUARTE
Corregedor Setorial/5°BBM

Quartel do 5° Batalhão de Bombeiros Militar, Lages/SC, 28 de novembro de 2024

Major BM IVONILSO VARELA DUARTE
Respondendo pelo Comando do 5º Batalhão de Bombeiros Militar

(assinado digitalmente)
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 8R32S0FJ

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

IVONILSO VARELA DUARTE em 28/11/2024 às 12:56:24
Emitido por: "SGP-e", emitido em 29/03/2019 - 13:53:05 e válido até 29/03/2119 - 13:53:05.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/Q0JNU0NfOTk5Ml8wMDAwMDU3MV81NzJfMjAyNF84UjMyUzBGSg== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo CBMSC 00000571/2024 e o código
8R32S0FJ ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


